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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete do Desembargador Leobino Valente Chaves

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5107991.60.2019.8.09.0000

AGRAVO INTERNO

COMARCA DE JANDAIA

AGRAVANTE : RJ DA CUNHA ME

AGRAVADO   : CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL SOBRADO

RELATOR      : DES. LEOBINO VALENTE CHAVES

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA

   JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. SÚMULA 481/STJ. SÚMULA 25/TJGO. COMPROVAÇÃO DA

 INCAPACIDADE INEXISTENTE. DECISÃO DE INDEFERIMENTO MANTIDA.

I – Nos     termos de precedentes e da Súmula 481, do STJ, e Súmula 25 do TJGO, à pessoa jurídica

  que pleitear o direito de litigar sob a gratu��èidade da justiça deve demonstrar,quantum satis, a

incapacidade para arcar com o custeio da causa, não bastando a simples declaração de

hipossuficiência;

II -        Embora seja possível a gratuidade da justiça às pessoas jurídicas, certo é que, nessas hipóteses,

   a concessão da benesse está condicionada à prova inequívoca da insuficiência de recursos. A

  documentação coligida aos autos, tanto nesta seara como em primeira instância, não conseguiu

comprovar a precariedade que justifiqu��èe o não recolhimento das custas processuais.

AGRAVO  INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO NO

, acordam os componentes da SegundaAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5107991.60.2019.8.09.0000

Turma Julgadora da Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à

unanimidade de votos, em conhecer do recurso e desprovê-lo, nos termos do voto do Relator.

Votaram, além do Relator, os Desembargadores Zacarias Neves Coel��èho e

Carlos Alberto França.

Presidiu a sessão o Desembargador Amaral Wilson de Oliveira.

Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, a Drª.

Dilene Carneiro Freire.

Goiânia, 20 de maio de 2019.

DES. LEOBINO VALENTE CHAVES

Relator

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, dele conheço.

A insurgência volta-se contra a Decisão Unipessoal contida no evento 4, em que, no��ès termos da Súmula

481 do STJ e Súmula 25 do TJGO, desproveu o Agravo de Instrumento interposto contra a decisão do

Juiz de Direito da comarca de Jandaia, Dr. Aluízio Martins Pereira de Souza, que indeferiu o pedido de

gratuidade da justiça à pessoa jurídica, por ausência de demonstração da hipossuficiência ostentada.

O argumento recursal, em comento, centra-se em dizer desnecessário o estado de miserabilidade, como

também a simples afirmação da hipossuficiência já seria causa de sua concessão, redarguindo ser

necessitado da benesse legal.

Não vendo motivações para retratação do que ficou decidido, e para evitar tautologia desnecessária,

transcrevo os fundamentos da decisão guerreada, que tomo como razões de d��èecidir deste Agravo Interno.

A celeuma jurídica travada no Agravo de Instrumento se define, portanto, da seguinte forma:

“  interpõe o presente Agravo de Instrumento em face da decisão judicial proferidaRJ DA CUNHA ME

pelo Dr. Aluízio Martins Pereira de Souza, Juiz de Direito da Vara Cível da comarca de Jandaia,

contida no evento 4 dos autos da ação de Cobrança nº 5509822.36.2018 em apenso, movida em desfavor

do , que indeferiu o pedido do recorrente em litigar sob aCONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL SOBRADO

gratuidade da justiça, à míngua da demonstração da hipossuficiência ostentada.
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Deferiu, contudo, o pagamento das custas iniciais em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, conferindo��

è o prazo de 20 dias para a efetivação e comprovação do recolhimento da 1ª parcela, sob pena de

indeferimento da inicial.

Em razões recursais, alega o agravante, em suma, que ajuizou a ação de Cobrança em face do agravado

para o recebimento da importância de R$ 181.593,01 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e

três reais e um centavo) relativo ao Contrato de Subempreitada firmado em 26/04/2013, cujo objeto era

a relocação de redes de distribuição rural de energia, monofásica e trifásica, na área de interferência da

Ferrovia Norte-Sul.

Expõe que não detém condições de arcar com o custeio da causa, sem sofrer os “… prejuízos dos

direitos basilares asseverados pelo artigo 6º d��èa Constituição Federal de 1988.” (  fl. 4 do recurso).sic

Diz que não tem condições sequer de custear o pagamento de modo parcelado, posto que não realiza

mais a atividade a que se presta, que está praticamente fechando as portas e decretando falência, tudo

em razão de dificuldades financeiras.

Deduz que a premissa do  do art. 98 do CPC em cotejo com a Súmula 481 do STJ lhe favorece ocaput

direito de litigar sob o pálio da gratuidade da justiça sem a demonstração do fato da hipossuficiência,

ou, ao menos, pela só declaração desta.

Colige jurisprudências do STJ acerca da possibilidade da benesse, para pessoas físicas, apenas com a

declar��èação da hipossuficiência, e diz que dos referidos arestos “… qualquer uma das partes no

processo pode usufruir do benefício da justiça gratuita. Logo, a Agravante faz jus ao benefício, haja

vista não ter condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção.” (  fl.sic

8 do Agravo).

Aporta as documentações respectivas:

- a sua constituição social;

- a declaração particular de faturamento Zero (0) no ano de 2018, comprovando do CNPJ nº 08.156.064

/0001-98, emitido em outubro de 2018, dando conta de estar regularmente inscrito e em atividade;

- um Atestado de Inaptid��èão Financeira subscritado em , declarativo da incapacidadeagosto de 2016

financeira para o custeio de um processo de que não fez referência; e,

- por fim, a cópia integral dos autos da ação de Cobrança que ajuizou em outubro de 2018.

Argumenta que deixa de proceder ao preparo do recurso em tela por força do § 7º do art. 99 do CPC.

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o consequente provimento, com o

deferimento da gratuidade da justiça.

Relatados.
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A matéria já encontra definição sumular perante o Superior Tribunal de Justiça, razão ��ède imprimir,

neste momento processual, o julgamento unipessoal, nos moldes do art. 932 do CPC.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo de Instrumento.

A insurgência, porém, não procede.

É dicção da Súmula 481 do STJ:

 ou sem Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

.processuais

 

Também por precedentes jurisprudenciais dessa Corte Superior, encontra-se a seguinte orientaç&atild��

èe;o:

“  (…) 2. O direito à gratuidade da justiça da pessoa jurídica em regime de

liquidação extrajudicial ou de falência depende de demonstração de sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais, o que não ficou

afigurado na espécie (AgInt no REsp 1.619.682/RO, Rel. Ministro Raul

 (STJ, 3ªAraújo, Quarta Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 7/2/2017).(...)”

T., AgInt no AREsp 1243943/GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 05

/10/2018);

 

“  (...) 2. O direito à gratuidade da justiça da pessoa jurídica, ainda que em

regime de liquidaç&ati��èlde;o extrajudicial ou de falência, depende de

 demonstração de sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais,

 (STJ, 4ª T., AgInt noo que não ficou afigurado na espécie. Precedentes.(...)”

REsp 1671536/SC, Rel. Min. Marco Buzzi, DJe de 17/10/2018).

Mesmo sentido: AREsp 868496, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, pub.em 27/02/2019.

Este Tribunal também sumulou a questão no enunciado 25, que ficou assim exarado:

Faz jus à gratuidade da justiça a pessoa, natural ou jurídica, que comprovar

sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

 

Assim, embora seja possível a assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, certo é que, nessas

hipóteses, a concessão da benesse está condicionada à prova inequívoca da insuficiência de recursos.
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Quanto a tese do prejuízo, não há como cogitar o prejuízo sustentado no art. 6º da CF, porquanto os

direitos ali garantidos voltam-se, precipuamente, à pessoa física e não a jurídica, como quis fazer crer o

agravante.

No mais, vê-se pela documentação coligida aos autos, tanto nesta seara como em primeira instância, que

a recorrente, pessoa jurídica, não conseguiu comprovar a precariedade que justifique o nã��è;o

recolhimentos das custas processuais.

A declaração particular de faturamento Zero, por substanciar documentação sem fé pública, posto que

declarado por constituído da parte, e sem ao menos o demonstrativo do balancete contábil, para fins de

aferir a dificuldade financeira ostentada, não tem o condão de traduzir, satisfatoriamente, sua

incapacidade para o custeio da causa.

A considerar ser a condição de hipossuficiência um fato inconstante, variante, mutável, no tempo e

espaço, deveras que o Atestado de Inaptidão Financeira datado de , isto é, 2 (dois) anosagosto de 2016

antes do ajuizamento da ação de Cobrança, protocolada em , também não consegueoutubro de 2018

imprimir fidedignid��èade do fato, ainda mais a considerar que o documento de inscrição CNPJ, datado

de 2018, tempo do ajuizamento da causa originária, diz estar a empresa em plena atividade.

A interpretação elementar conferida pela recorrente quanto a desnecessidade da comprovação do fato

da hipossuficiência ou de apenas apresentação da declaração de que o seja, é insuficiente para conferir-

lhe o benefício legal, pois, nos termos de precedentes e da Súmula 481, do STJ, à pessoa jurídica que

pleitear o direito de litigar sob a gratuidade da justiça deve demonstrar, , a incapacidadequantum satis

para arcar com o custeio da causa, não bastando a simples declaração de hipossuficiência.(...)” ( ).sic

Pelo expo��=sto,  para manter intacta a decisãodesprovejo o Agravo Interno no Agravo de Instrumento

recorrida por estes e seus próprios fundamentos.

É como voto.

Goiânia, 20 de maio de 2019.

DES. LEOBINO VALENTE CHAVES

Relator

LIK
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